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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 
 
Denomina Ponte Jaime Lerner a nova 
ponte de integração Brasil – 
Paraguai. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1º Fica denominada Ponte Jaime Lerner a ponte 

que faz a integração internacional entre Foz do Iguaçu, na 

Região Oeste do Paraná, e Presidente Franco, no Paraguai. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de agosto de 2021. 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 1.984,
de  2021,  que  “Denomina  Ponte  Jaime  Lerner  a
nova ponte de integração Brasil – Paraguai”.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Denomina “Ponte da Integração Jaime Lerner” o
trecho brasileiro da ponte sobre o Rio Paraná entre
Foz do Iguaçu e Presidente Franco, na divisa da
República Federativa do Brasil  com a República
do Paraguai.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Denomina-se “Ponte da Integração Jaime Lerner” o trecho brasileiro da
ponte sobre o Rio Paraná entre Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná, e Presidente Franco, no
Departamento do Alto Paraná, na divisa da República Federativa do Brasil com a República
do Paraguai.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 26 de maio de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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